MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA

PORTARIA N° 317, DE 21 DE MAIO DE 2021

Institui o Programa Nacional de Prevencéo e Controle a doenca denominada Huanglongbing (HLB) -
PNCHLB, e daoutras providéncias.

O SECRETARIO DE DEFESA AGROPECUARIA, DO MINISTERIO DA AGRICULTURA,
PECUARIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuicdes que Ihe conferem os arts. 21 e 63 do Anexo |
do Decreto n° 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto no Decreto n° 24.114, de 12
de abril de 1934, no Decreto n° 5.759, de 17 de abril de 2006, no Decreto n° 5.741, de 30 de marcgo de
2006, e o que consta do Processo n° 21000.019164/2019-07, resolve:

CAPITULO
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° Instituir o Programa Nacional de Prevencéo e Controle a doenca denominada Huanglongbing
(HLB) - PNCHLB, cujo agente etiol 6gico € a pragaCandidatusL iberibacter spp., naforma desta Portaria.

Art. 2° O PNCHLB visa ao fortalecimento do sistema de produgdo agricola de hospedeiros da praga,
conforme lista oficial de Pragas Quarentenarias Presentes, estabel ecendo os critérios e procedimentos para
aprevencado e a contencdo deCandidatusL iberibacter spp.

81° Os criterios e procedimentos constantes desta Portaria constituem-se em padrdo minimo, os quais
podem ser complementados pelo Orgéo Estadual de Defesa Sanitéria Vegetal - OEDSV da Unidade da
Federacéo - UF.

§ 2° As medidas de prevencéo e controle de Huanglongbing (HLB), em todos os imoveis publicos ou
privados que possuam plantas hospedeiras da pragaCandidatusL iberibacter spp., constantes da lista oficial
de pragas quarentenarias presentes, para fins comerciais ou ndo, situados em zona rural ou urbana, serdo
executadas conforme o disposto nesta Portaria.

Art. 3° O PNCHLB sera coordenado pelo Departamento de Sanidade Vegetal e Insumos Agricolas da
Secretaria de Defesa Agropecuéria do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, e executado
pelas Superintendéncias Federais de Agricultura, Pecuédria e Abastecimento, em articulagdo com o0s
Orgéos Estaduais de Defesa Sanitéria Vegetal - OEDSV.

Art. 4° Ficam instituidos, em todo o territorio nacional, na forma desta Portaria, os critérios e
procedimentos para classificacdo e manutencéo do status fitossanitéario das Unidades da Federacéo - UF
relativos a pragaCandidatusLiberibacter spp., bactéria causadora da doenca denominada Huanglongbing
(HLB), e respectivas medidas de prevencéo e controle.

§ 1° Os status fitossanitarios de que trata ocaputsdo:

| - UF Sem Ocorréncia;

I - UF Com Ocorréncia.

§ 2° Considera-se UF Sem Ocorréncia da pragaCandidatusL iberibacter spp. aquela ndo relacionada na

lista oficial de pragas quarentendrias presentes, desde que atendidos os critérios para a manutencao desse
status, previstos nesta Portaria.



§ 3° Considera-se UF Com Ocorréncia da pragaCandidatusLiberibacter spp. aguela relacionada na lista
oficial de pragas quarentenarias presentes.

CAPITULOII

PROCEDIMENTOS PARA MANUTENCAO DO STATUS FITOSSANITARIO DE UF SEM
OCORRENCIA

Art. 5° A manutencédo do reconhecimento pelo Ministério da Agricultura, Pecuédria e Abastecimento, do
status fitossanitario de UF Sem Ocorréncia deCandidatusLiberibacter spp. fica condicionada as seguintes
providéncias:

| - realizacdo anual de levantamentos fitossanitérios de deteccdo na UF;

Il - cadastro georreferenciado de propriedades produtoras de citros;

[l - monitoramento do inseto vetorDiaphorina citriem éreas de risco de introducdo da praga, para
verificar se ele € portador da bactéria; e

IV - controle do transito de material de propagacdo vegetal de plantas hospedeiras da praga.

Art. 6° Os levantamentos fitossanitarios serdo realizados em, no minimo, dez por cento dos imoveis com
producdo comercia de citricos e em todos os estabelecimentos com plantas citricas fornecedoras de
material de propagacéo, de maneira a se obter uma cobertura geogréfica representativa da UF.

§ 1° Deverdo ser inspecionadas no minimo dez por cento das plantas da lavoura ou talh&o, incluindo todas
as plantas da bordadura.

§ 2° As plantas com sintomas suspeitos de HL B, detectadas durante os levantamentos a que se refere este
artigo, serdo identificadas, amostradas e as amostras enviadas a Laboratério da Rede Nacional de
L aboratérios Agropecuarios, para andlises de diagnostico fitossanitério.

§ 3° O envio de amostra de controle oficial para diagnostico fitossanitario ndo se caracteriza como trénsito
vegetal.

Art. 7° O OEDSV deverd redizar cadastramento georreferenciado de todos os iméveis de producéo
comercia de citros, viveiros e campos de plantas fornecedoras de material de propagacdo vegetal de
hospedeiros da praga.

Art. 8° O OEDSV devera elaborar Plano de Contingéncia visando acfes imediatas a serem adotadas no
caso da ocorréncia da praga no ambito de sua respectiva Unidade da Federagdo, o qual devera conter, no
minimo, as seguintes agoes.

| - vigilancia fitossanitaria por meio de levantamentos fitossanitarios anuais de deteccéo da praga,
conforme previsto no art. 6°

Il - monitoramento do inseto vetorDiaphorina citri, pelo OEDSV, em &reas de risco de introducéo da
praga paraverificar se ele é portador da bactéria;

[11 - controle do transito de material de propagacéo vegetal de plantas hospedeiras da bactéria;
IV - medidas emergenciais de controle do vetor e da bactéria; e

V - cronograma de capacitacdo da equipe técnica para executar as agOes previstas no Plano de
Contingéncia.

§ 1° O OEDSV devera apresentar a Superintendéncia Federal de Agricultura, Pecuéria e Abastecimento o



Plano de Contingéncia para aprovagdo, no prazo de cento e vinte dias apds a entrada em vigor desta
Portaria.

§ 2° A Superintendéncia Federal de Agricultura, Pecudria e Abastecimento analisard o Plano de
Contingéncia e emitira parecer pela sua aprovacdo ou desaprovagdo no prazo de trinta dias a contar de seu
recebimento, informando a concluséo ao Departamento de Sanidade Vegetal e Insumos Agricolas.

§ 3° A implantac8o e execugdo do Plano de Contingéncia € obrigatoria para a manutencéo do status
fitossanitario de UF Sem Ocorréncia deCandidatusL iberibacter spp.

§ 4° O OEDSV devera apresentar, no prazo maximo de 1 (um) ano apos a publicacdo desta Portaria, 0s
resultados das acOes estabel ecidas pelo Plano de Contingéncia.

Art. 9° A documentacéo referente as acdes executadas pelo OEDSV devera estar disponivel a unidade de
sanidade vegetal da Superintendéncia Federal de Agricultura, Pecuaria e Abastecimento.

Art. 10. A unidade de sanidade vegetal da Superintendéncia Federal de Agricultura, Pecuéria e
Abastecimento emitira e encaminhara ao Departamento de Sanidade Vegetal e Insumos Agricolas parecer
técnico conclusivo quanto ao cumprimento das acdes de manutencao do status de UF Sem Ocorréncia.

Paragrafo unico. O Departamento de Sanidade Vegetal e Insumos Agricolas podera fazer uso de outras
informacbes técnicas, bem como solicitar acdes complementares a Superintendéncia Federal de
Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, a fim de subsidiar a manifestacéo oficial acerca da manutencdo do
reconhecimento do status fitossanitario de UF Sem Ocorréncia.

Art. 11. Comprovada oficialmente a ocorréncia da praga na UF, o OEDSV procedera a delimitacéo da
area com ocorréncia da praga, e implementara medidas estabelecidas no Plano de Contingéncia,
informando os resultados a unidade de sanidade vegetal da Superintendéncia Federal de Agricultura,
Pecuéria e Abastecimento.

Paragrafo Unico. Constatada a impossibilidade de manutencéo do status de UF Sem Ocorréncia, o
Departamento de Sanidade Vegetal e Insumos Agricolas tomard as providéncias cabiveis para alteracéo
do status fitossanitario.

CAPITULO 11|

PROCEDIMENTOS PARA PREVENCAO E CONTROLE EM UF COM OCORRENCIA

Secdo |

Dadelimitacéo das areas de ocorréncia

Art. 12. O OEDSV delimitara e comunicara a Superintendéncia Federal de Agricultura, Pecuédria e
Abastecimento 0s municipios com ocorréncia e sem ocorréncia da praga, com base em informagdes

técnicas da ocorrénciado HLB.

Par&grafo Unico. Para delimitagdo dos municipios sem ocorréncia deCandidatusL iberibacter spp, dentro
de UF com ocorréncia, o OEDSV deverarealizar nesses municipios:

| - cadastramento georreferenciado de todos os imoveis de producdo comercial de citros, viveiros e
campos de plantas fornecedoras de material de propagacdo vegetal de hospedeiros da praga no prazo de
cento e oitenta dias a contar da publicacéo desta Portaria;

Il - levantamentos fitossanitérios em no minimo dez por cento dos imoéveis com producéo comercial de
citros e em todos os estabel ecimentos com plantas hospedeiras fornecedoras de material de propagacéo,
de maneira a se obter uma cobertura geogréfica representativa da UF; e



[l - nos levantamentos deverdo ser inspecionadas no minimo dez por cento das plantas da lavoura ou
talh&o, incluindo todas as plantas da bordadura.

Art. 13. A documentacdo referente as acdes executadas pelo OEDSV devera estar disponivel a unidade de
sanidade vegetal da Superintendéncia Federal de Agricultura, Pecuéria e Abastecimento.

Paragrafo Unico. A unidade de sanidade vegetal da Superintendéncia Federal de Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento emitira e encaminhara ao Departamento de Sanidade Vegetal e Insumos Agricolas parecer
técnico conclusivo quanto ao cumprimento das agdes de manutencéo do status de UF Com Ocorréncia,
bem como da delimitac&o dos municipios com ocorréncia e sem ocorréncia da praga.

Secdo I
Das medidas de prevencéo e controle em estabel ecimentos produtores de materiai s de propagacéo

Art. 14. A producdo de material de propagacdo vegetativo de plantas hospedeiras da praga, nos
municipios com ocorréncia deCandidatusLiberibacter spp, € nos municipios limitrofes, obedecerd aos
seguintes critérios:

| - amanutencéo de plantas basicas, plantas matrizes de borbulhas e borbulheiras, bem como a producéo
de mudas, somente sera permitida em ambiente protegido por tela de malha com abertura de, no maximo,
0,87 x 0,30mm (zero virgula oitenta e sete por zero virgula trinta milimetros), considerando que a praga €
disseminada pelo inseto vetorDiaphorina citri;

Il - as plantas bésicas, plantas matrizes de borbulhas e borbulheiras dever&o ser anual mente indexadas
para comprovacdo da auséncia da bactéria causadorado HLB; e

[l - plantas matrizes produtoras de sementes de porta enxertos de citros poderdo ser mantidas em
ambiente livre da protecdo por tela antiafidica, devendo ser indexadas anualmente, para comprovagéo da
auséncia deCandidatusL iberibacter spp.

Art. 15. O OEDSV fiscalizara os estabel ecimentos produtores de materiais de propagagéo, no minimo, a
cada sei's meses, enviando amostras de material suspeito para andlise em laboratério da Rede Nacional de
L aboratérios Agropecuarios.

§ 1° As plantas basicas e plantas matrizes de borbulhas com resultado positivo serdo eliminadas, ficando
as demais sob quarentena, somente sendo liberadas apés seis meses, mediante auséncia de sintomas e
teste molecular negativo para a presenca da bactéria.

§ 2° Demais plantas de material de propagacéo vegetativo, quando comprovada a presenca da bactéria
todas as plantas do estabel ecimento ou estrutura individualizada dever&o ser eliminadas.

§ 3° No caso de laudo positivo em |ote de mudas, todas as mudas do referido |ote deverdo ser eliminadas.
Secéo 111

Das medidas de prevencao e controle em pomares

Art. 16. Nos municipios com ocorréncia deCandidatusLiberibacter spp, e nos municipios limitrofes, em
todas as propriedades onde existam plantas hospedeiras, o produtor promovera vistorias objetivando
identificar e eliminar as plantas com sintomas de HL B.

§ 1° Cabera ao produtor eliminar, as suas expensas, as plantas hospedeiras com sintomas de HLB,
mediante arranguio ou corte rente ao solo, com manejo para evitar brotacdes, ndo Ihe cabendo qualquer

tipo de indenizacéo.

§ 2° A eliminacéo de plantas sintométicas € obrigatéria para os pomares de citros até o oitavo ano apos o



plantio, e facultativa para os demais, desde que realizado controle eficiente do vetor, conforme
orientagdes da pesguisa.

§ 3° O produtor devera apresentar dois relatérios anuais, comunicando ao OEDSV os resultados das
vistorias referentes ao semestre imediatamente anterior, sendo o primeiro até 15 de julho e o segundo até
15 dejaneiro.

§ 4° Cabera ao OEDSV padronizar o formato e o controle do recebimento do relatorio apresentado pelo
produtor.

§ 5° Para os efeitos desta Portaria considera-se produtor o proprietario, arrendatario ou ocupante do
imoével a qualquer titulo.

8 6° Ficam dispensados das obrigatoriedades previstas neste artigo os pomares com idade igua ou
superior anove anos.

Art. 17. Nos municipios com ocorréncia deCandidatusL iberibacter spp, e nos municipios limitrofes, em
todas as propriedades onde existam plantas hospedeiras, o produtor devera realizar monitoramento e
controle do vetor da bactéria

Paragrafo unico. O monitoramento e controle devera ser realizado de acordo com as recomendacdes
técnicas estabel ecidas pela pesquisa cientifica e comprovadas por meio de registros auditaveis.

Secdo IV
Dos municipios sem ocorréncia deCandidatusL iberibacter spp.

Art. 18. Nos municipios sem ocorréncia deCandidatusLiberibacter spp., seréo aplicadas as medidas
previstas para UF sem ocorréncia, estabel ecidas no capitulo |1, desta Portaria.

Art. 19. Para 0os municipios sem ocorréncia deCandidatusLiberibacter spp, em UF com ocorréncia, o
OEDSV deveraelaborar e apresentar Plano de Contingéncia nos termos previstos no art. 8° desta Portaria.

CAPITULO IV
DOS PROCEDIMENTOS PARA O TRANSITO INTERESTADUAL

Art. 20. O transito de frutos frescos de citros provenientes de UF Com OcorrénciaCandidatusL iberibacter
spp, oriundo de municipios com ocorréncia da praga e aqueles limitrofes, destinados a UF Sem
Ocorréncia, devera ser amparado por Permissdo de Tréansito de Vegetais - PTV, baseado em Certificado
Fitossanitério de Origem - CFO ou Certificado Fitossanitério de Origem Consolidado - CFOC, com a
seguinte Declaracdo Adicional (DA): "Os frutos foram submetidos a beneficiamento primario na origem
pararetirada de restos vegetais, qual segja, totalmente isentos de folhas e ramos de plantas citricas.”.

Art. 21. O trénsito de material de propagacdo vegetativo de plantas hospedeiras deCandidatusL iberibacter
spp., proveniente de UF Sem Ocorréncia, deverd ser amparado por Permissdo de Transito de Vegetais -
PTV com a seguinte Declaragdo Adicional (DA): "O material de propagacdo € originario de UF sem
ocorréncia deCandidatusL iberibacter spp .

Art. 22. O trénsito de material de propagacdo vegetativo de plantas hospedeiras deCandidatusL iberibacter
spp., proveniente de UF com Ocorréncia, oriundos de municipios sem ocorréncia da praga, exceto aqueles
limitrofes as areas de ocorréncia, devera ser amparado por Permissdo de Transito de Vegetais - PTV,
baseado em Certificado Fitossanitario de Origem - CFO, ou Certificado Fitossanitario de Origem
Consolidado - CFOC, com a seguinte Declaracéo Adicional (DA): "O material de propagacéo € originario
de municipio sem ocorréncia deCandidatusLiberibacter spp., de UF com ocorréncia, e encontra-se livre
dapraga.”.



Art. 23. O trénsito de material de propagagdo vegetativo de plantas hospedeiras deCandidatusL iberibacter
spp., proveniente de UF com Ocorréncia, de municipio com ocorréncia da praga, € dos municipios
limitrofes, devera ser amparado por Permissdo de Transito de Vegetais - PTV, baseado em CFO ou
CFOC, com a seguinte Declaracdo Adicional (DA): "O material de propagacéo é originario de UF com
ocorréncia deCandidatusL iberibacter spp, foi produzido em ambiente protegido e encontra-se livre da

praga’.

Art. 24. O trénsito de material de propagacdo vegetativo de plantas hospedeiras deCandidatusL iberibacter
spp., quando passar por UF com ocorréncia da praga deverd ser realizado em caminh& com carroceria
fechada ou com tela antiafidica

CAPITULOV
DAS DISPOSICOES FINAIS
Art. 25. Até o dia 31 de dezembro de cada ano, 0 OEDSV deverd encaminhar & érea de sanidade vegetal

da Superintendéncia Federal de Agricultura, Pecuaria e Abastecimento na respectiva Unidade da
Federacdo, relatério anual, contendo o resultado das agdes previstas nesta Portaria.

Paragrafo unico. A unidade de sanidade vegetal da Superintendéncia Federal de Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento emitira e encaminhara ao Departamento de Sanidade Vegetal e Insumos Agricolas parecer
técnico conclusivo quanto ao cumprimento das agdes previstas nesta Portaria.

Art. 26. A Superintendéncia Federal de Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, na Unidade da Federacao,
deverd acompanhar a execucdo das acdes previstas no PNCHLB, bem como a adocédo de medidas
corretivas.

Art. 27. Em UF com ocorréncia de HLB, nos municipios com ocorréncia da praga, € nos municipios
limitrofes ndo serd permitida a existéncia de imoveis de producdo comercial de citros sem manejo do
HLB.

8§ 1° Para efeito desta Portaria, entende-se por iméveis de producdo comercia de citros sem manejo do
HLB aguele no qual ndo sdo aplicadas as medidas para controle da praga e do inseto vetor.

§ 2° O OEDSV, quando identificar imoveis de producéo comercial de citros sem manejo do HLB, devera
notificar o produtor para que tome as medidas preconizadas de controle ou eliminacéo de todas as plantas.

§ 3° O OEDSV, quando identificar plantas com sintomas de HLB em iméveis com produgdo de citros
sem finalidade comercia ou em condi¢Bes de quintal, notificard o produtor para que providencie a
eliminagdo das plantas sintométicas.

Art. 28. O ndo cumprimento do disposto nesta Portaria acarretara ao infrator as sangoes estabelecidas pela
legislagéo estadual e federal de defesa sanitaria vegetal.

Art. 29. Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de junho de 2021.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

DOU 25/05/2021, SECAO 1, PAGINA 17.



